
147

REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO II

Dos Impedimentos e da Suspeição

Art. 272. Os Ministros se declararão impedidos ou suspeitos nos casos 

previstos em lei.

Parágrafo único. Poderá o Ministro, ainda, dar-se por suspeito se afi rmar 

a existência de motivo de ordem íntima que, em consciência, o iniba de julgar.

Art. 273. Se a suspeição ou impedimento for do relator ou revisor, tal 

fato será declarado por despacho nos autos. Se for do relator, irá o processo ao 

Presidente, para nova distribuição; se do revisor, o processo passará ao Ministro 

que o seguir na ordem de antiguidade.

Parágrafo único. Nos demais casos, o Ministro declarará o seu impedimento 

verbalmente, registrando-se na ata a declaração.

Art. 274. A arguição de suspeição do relator poderá ser suscitada até 

quinze dias após a distribuição, quando fundada em motivo preexistente; no 

caso de motivo superveniente, o prazo de quinze dias será contado do fato que a 

ocasionou. A do revisor, em igual prazo, após a conclusão; a dos demais Ministros, 

até o início do julgamento.

Art. 275. A suspeição deverá ser deduzida em petição assinada pela própria 

parte, ou procurador com poderes especiais, indicando os fatos que a motivaram 

e acompanhada de prova documental e rol de testemunhas, se houver.

Art. 276. Se o Ministro averbado de suspeito for o relator e reconhecer a 

suspeição, por despacho nos autos, ordenará a remessa deles ao Presidente, para 

nova distribuição; se for o revisor, passará ao Ministro que o seguir na ordem de 

antiguidade.

§ 1º Não aceitando a suspeição, o Ministro continuará vinculado ao feito.

Neste caso, será suspenso o julgamento até a solução do incidente, que será 

autuado em apartado, com designação do relator.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 1, de 1991)

§ 2º Em matéria penal, nos processos de competência originária da Corte

Especial, será relator o Presidente do Tribunal ou o Vice-Presidente se aquele for 

o recusado.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)
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Art. 277. Autuada e distribuída a petição, e se reconhecida, preliminarmente, 

a relevância da arguição, o relator mandará ouvir o Ministro recusado, no prazo 

de dez dias, e, com ou sem resposta, ordenará o processo, colhendo as provas.

§ 1º Se a suspeição for de manifesta improcedência, o relator a rejeitará

liminarmente.

§ 2º A afi rmação de suspeição pelo arguido, ainda que por outro fundamento, 

põe fi m ao incidente.

Art. 278. Preenchidas as formalidades do artigo anterior, o relator levará o 

incidente à mesa, na primeira sessão, quando se procederá ao julgamento, sem a 

presença do Ministro recusado.

Parágrafo único. Competirá à Seção da qual participe o Ministro recusado 

o julgamento do incidente, a menos que este haja sido suscitado em processo da

competência da Corte Especial, caso em que a esta competirá o julgamento.

Art. 279. Reconhecida a procedência da suspeição, se haverá por nulo o que 

tiver sido processado perante o Ministro recusado, após o fato que ocasionou a 

suspeição. Caso contrário, o arguente será condenado ao pagamento das custas.

Parágrafo único. Será ilegítima a suspeição quando o arguente a tiver 

provocado ou, depois de manifestada a causa, praticar qualquer ato que importe 

a aceitação do Ministro recusado.

Art. 280. Afi rmados o impedimento ou a suspeição pelo arguido, ter-se-ão 

por nulos os atos por ele praticados.

Art. 281. A arguição será sempre individual, não fi cando os demais Ministros 

impedidos de apreciá-la, ainda que também recusados.

Art. 282. Não se fornecerá, salvo ao arguente e ao arguido, certidão de 

qualquer peça do processo de suspeição.

Parágrafo único. Da certidão constará, obrigatoriamente, o nome do 

requerente e a decisão que houver sido proferida.

CAPÍTULO III

Da Habilitação Incidente

Art. 283. A habilitação incidente será processada na forma da lei processual.

Art. 284. O relator, se contestado o pedido, facultará às partes sumária 

produção de provas, em cinco dias, e julgará, em seguida, a habilitação, cabendo 

agravo regimental da decisão.




